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Ofício n° 02/2022 – Secretaria Municipal de Fazenda, Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

Andradas, 02 de fevereiro de 2022. 

 

Assunto: Encaminha/ Solicita 

 

O município de Andradas tem interesse em filiar-se ao Consórcio Amesp - 

Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí. 

O Consórcio em questão, atualmente, atende 25 municípios e tem como missão 

integrar esses municípios consorciados por meio de uma administração eficaz, gerando maior 

autonomia econômica e avanço no desenvolvimento social. 

Considerando a Lei Ordinária n.º 1.469, de 06 de junho de 2007, que autoriza o 

Município de Andradas a participar de Consórcios Públicos, venho por meio deste encaminhar à 

Vossa Senhoria a Minuta do Contrato de Rateio e demais documentos, solicitando análise e 

parecer sobre a viabilidade de filiação ao referido Consórcio. 

Certa de contar com Vossa Costumeira atenção, renovo meus votos de estima e 

apreço e fico à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

 

 

                   Sandra de Cássia Rossi 

                     Secretária Municipal de Fazenda, Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

Ao 

Ilmo. Senhor 

Daniel Henrique Ferraz 

Procurador Geral do Município 
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À Coordenadoria de Gabinete 

 

 

 

Processo nº 01197/2022 

 

 

 

Em atendimento a solicitação dos autos supramencionados, seguem as minutas 

de projetos de lei e justificativas dispondo sobre a autorização do Município a participar da 

Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP, para apreciação. 

Apesar da existência da Lei 1.469/2007, é necessário a autorização legislativa 

específica para que o Município ingresse no consórcio. 

 
  Respeitosamente, 

 

  É o parecer, s.m.j. 

 

Andradas, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

Daniel Henrique Ferraz 

Procurador Geral do Município 

 

DANIEL HENRIQUE 
FERRAZ:09370333
673

Assinado de forma digital 
por DANIEL HENRIQUE 
FERRAZ:09370333673 
Dados: 2022.02.03 
18:50:10 -03'00'
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MINUTA DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº XX/2022 

 

 

Autoriza o Município de Andradas a 

participar da Associação dos Municípios da 

Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP. 

 

 

A Prefeita Municipal no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal e alterações posteriores; 

 

    Art. 1.º Fica o Município autorizado a participar do Consórcio Público, 

denominado Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP, 

podendo, para tanto, formalizar protocolos de intenções com os demais entes da Federação.  

 

    Parágrafo único. Quaisquer futuras alterações no contrato do 

Consórcio, bem como os respectivos aditamentos, deverão ser ratificados pelo Poder 

Legislativo Municipal. 

 

     Art. 2.º Fica ratificado e homologado, sem reservas e restrições, o 

protocolo de intenções e estatuto da AMESP, constituído na forma de Associação Pública de 

Direito Público, conforme anexo desta lei. 

 

    Art. 3.º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a celebrar 

contratos de rateio, bem como a realizar o repasse mensal, na forma do artigo 8º da Lei nº 

11.107/2005, devendo consignar os recursos comprometidos nestes contratos no Orçamento 

Anual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei do Plano Plurianual. 

  

Art. 4.º Fica o Poder Executivo Municipal, se necessário, autorizado a 

abrir no orçamento de 2022, crédito adicional para atender as despesas da presente lei, as 

quais correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, sem comprometimento do 

percentual máximo em vigor, até o limite dos valores de despesas indicados nos competentes 

contratos de rateio e subsequentes aditivos. 
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§1.º A Contribuição de Custeio e/ou Rateio será repassada mensalmente 

pelo Município ao Consórcio, de acordo com os valores constantes no contrato de rateio, 

anexo desta Lei, podendo ser reajustada, mediante ratificação. 

 

    §2.º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro 

e seu prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos 

contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações 

contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por 

tarifas ou outros preços públicos. 

      

    Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos três dias do mês de fevereiro de 

dois mil e vinte e dois. 

 

 

Margot Navarro Graziani Pioli 

Prefeita Municipal 
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ANEXO  



 Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº 17.884.412/0001-34  

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: gabinete@andradas.mg.gov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br 

 

MINUTA DA PROPOSTA DE JUSTIFICATIVA 
 
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ___ DE ___DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Andradas 

 

 

Colenda Câmara, 

 
 
  Apresento a Vossa Excelência, para que submeta a seus dignos pares, Projeto 

de Lei Ordinária que autoriza o Município a participar da Associação dos Municípios da 

Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP. 

O município de Andradas tem interesse em filiar-se ao Consórcio AMESP - 

Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí, visto que o mesmo, atende 

atualmente 25 municípios e tem como missão integrar esses municípios consorciados por 

meio de uma administração eficaz, gerando maior autonomia econômica e avanço no 

desenvolvimento social. 

Aliás, o referido consórcio, dentre outros serviços, realiza licitações em que 

consegue obter valor econômico mais atrativo aos entes consorciados, pois sabemos que toda 

contratação do Município depende de procedimento licitatório, tal como está previsto na 

Constituição Federal. 

A importância de se aprovar o presente projeto de lei é possibilitar ao 

Município a participar dos editais publicados pela AMESP de licitações compartilhadas, 

como é previsto no artigo 19, do Decreto 6.017/2007. Deste modo, além de gerar economia ao 

Município, haveria maior rapidez e eficiência na prestação de serviços para a população 

andradense. 

  O ingresso do Município no consórcio necessita de autorização legislativa, pois 

o contrato do consórcio e protocolo de intenções deve ser ratificada, conforme previsto na Lei 

11.107/2005, artigo 5º que preconiza: O contrato de consórcio público será celebrado com a 

ratificação, mediante lei, do protocolo de intenções. 
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  Deste modo, apesar de ser uma exigência legal, a prestação de serviços 

realizados pela AMESP é de extrema importância para o Município, visto que atenderá muitas 

demandas do Município, o que já ocorre com aqueles já consorciado. 

Então, contando, desde já, com o apoio dessa Ilustre Casa de Leis a presente 

iniciativa, envio o presente ao tempo em que renovo protestos de grande estima e elevado 

apreço.  

  Diante dos motivos expostos, contamos com a aprovação dos nobres 

vereadores ao presente projeto de lei. 

 

  Prefeitura Municipal de Andradas, aos três dias de fevereiro de dois mil e vinte 

e dois. 

 

 

Margot Navarro Graziani Pioli 

Prefeita Municipal   

 




